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Carta-contrato nº 008/2023 – Processo Administrativo nº 989/2023.

Dispensa de Licitação nº 037/2023 – Art.  24, Inciso II , da Lei 8.666/93.

Contrante: MUNICÍPIO DE ITAQUI/RS.
CNPJ:  88.120.662/0001-46.
Prefeito em exercício: Clóvis Antônio Ravarotto Correa
CPF:303.903.200-30
RG: 1031673187

Contratada: ROGÉRIO MOTTA DA SILVA.
CNPJ:  06.091.331/0001-60 .
Endereço:  Rua Rincão da Cruz, nº  1.505, Bairro Capelinha, no município de I taqui/RS,
CEP 97.650-000.
Telefone: (55) 3433-8600.
E-mail vendas@ofic inadocartucho.com.br  

Cláusula  Primeira  –  DO  OBJETO:  Const itui  objeto  da  presente  contratação  a  aquisi -
ção de Materiais Escolares, conforme especif icações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  UNIDADE MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

05
Caderno  01  matér ia,  capa  dura,
universi tár io,  com 96 fo lhas.

06 Unidade Ti l ibra R$ 10,50 R$ 63,00

07
Caderno  de  desenho,  capa  dura,
com 96 fo lhas.

04 Unidade Ti l ibra R$ 13,80 R$ 55,20

VALOR TOTAL: R$ 118,20

1.1.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,  independentemente
de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Cláusula  Segunda  – DOS  PRAZOS  E  DA  ENTREGA:  O  fornecedor  deverá  entregar
em até 05 (cinco)  dias  ,  SEM CUSTO ADICIONAL AO MUNICÍPIO,  a contar  da data de
emissão da Ordem de Compras e comunicação ao fornecedor pelo Setor de Compras.

2.1.  A  entrega  será  real izada  na  sede  da  Fundação  Venâncio  Ramos  da  Silva ,
situado  na  BR 472,  Km  04,  Acesso  Leste,  Itaqui/RS,  durante  o  horário  de  expediente:
das 08 h às 17 h, de segunda a sexta-feira.

Cláusula  Terceira  –  DA  FISCALIZAÇÃO:  São  responsáveis  pela  f iscalização  do
contrato conforme f l.  nº  09 do Processo Administrat ivo  nº  989/2023,  Gestor  Daiane da
Silva Chaves, f iscal  Sabrina Flores de Melo  e suplente  Susana Mari  Aguirre Tavares.

Cláusula Quarta – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.1.  O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  pelo  objeto  descrito  na  Cláusula
Primeira,  a  importância  de  R$ 118,20  (Cento  e  dezoito  reais  e  vinte  centavos ),  sem
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qualquer possibi l idade de reajustamento.

3.2.  Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  ,  a  contar  da  data  de
entrega  do  objeto  e  da  Nota  Fiscal,  mediante  o  Laudo  de  Autorização  de  Pagamento
emit ido  pelo  Gestor  e  Fiscal  do  contrato,  atestando  a  entrega  dos  itens pela
contratada.

3.3. As Notas Fiscais deverão ser emit idas em moeda corrente do país.

Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO

5.1.  As despesas do presente  contrato correrão à conta da seguinte  dotação orçamen -
tár ia:

Órgão 12 – Fundação Venâncio Ramos da Si lva

Unidade 01 – Fundação Venâncio Ramos da Si lva

Projeto/At iv idade 2800 – Manutenção Administrat iva – Fundação

Elemento 3.3.3.9.0.30.00.00.00 – Material  de Consumo

Recurso 1501 – Outros Recursos não Vinculados

Reduzido 3278

Solicitação de Compras n° 187245.

Cláusula Sexta – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1.  É  Anexo  I  e  parte  integrante  dessa  Carta-contrato  a  proposta  da  empresa
contratada. 

I taqui,  16 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE ITAQUI
Clóvis Antônio Ravarotto Correa

Prefeito em exercício
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